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Pregão PresenCiAL – 067/09 – obj:Aquis. de óleo  diesel 
e gasolina comuns, com abastecimento em Castanhal ou 
adjacências, destin. aos veículos que estão a serv. das Sec. de 
Saúde e de Educação, pelo período de outubro a dezembro/2009. 
Data de abertura: 08/10/2009 às 09:00 h. A retirada do 
Edital deverá ser efetuada de 8 às 12h e das 14 às 18h na sede 
da PMP, sito na R. do Contorno, 1212-Centro,onde se realiz. o 
certame.Pgm.:28/09/09.
Pregão PresenCiAL – 068/09 – obj:Cont. de emp. para 
confecção de 868 camisas branca em malha “PV” tipo padrão, 
e 400 aventais de napa branca, que serão destin. a compor a 
indumentária de trabalho dos servidores concursados na função 
de AOSG’S (merendeiras e ajudantes de cozinha) das escolas 
mun. das Zonas Urbana, Rural e Indígena, para o exerc./2009. 
Data de abertura: 08/10/2009 às 14:30 h. A retirada do 
Edital deverá ser efetuada de 8 às 12h e das 14 às 18h na sede 
da PMP, sito na R. do Contorno, 1212-Centro,onde se realiz. o 
certame.Pgm.:28/09/09.
DeCreto muniCiPAL nº. 452/2009 – o Prefeito municipal 
de Paragominas/PA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. DeCretA: 
Art. 1º- Fica convocada  a 1ª Conferência Mun. da Cultura, a 
ser realizada dia: 21/10/09 de 19:00 às 21:00 h e dia 22/10/09 
de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 h, tendo por local o 
Espaço Cultural Gláucia Leal, localiz. na Av. Pres. Vargas, s/
nº - Centro, sob a coordenação da Sec. Mun. de Cultura, 
Turismo, Desporto e Lazer; Art. 2º- A Conferência Mun. em 
conformidade com o Regimento da 2ª Conferência Nacional da 
Cultura desenvolverá os seguintes temas: Cultura, diversidade, 
Cidadania e Desenvolvimento. Art. 6º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. Gabinete do Pref. Municipal de 
Paragominas, aos 17 de setembro/2009. Ass: Adnan Demachki-
Pref. Mun. de Pgm.
DeCreto muniCiPAL nº. 455/2009 – o Prefeito municipal 
de Paragominas, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 5º do Decreto-lei Federal nº. 3.365 de 21 de Junho de 
1941, art. 1.228,§3º, do Código Civil, Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 e legislação subseqüente. DeCretA: Art. 1º- 
Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação 
01 imóvel localiz. na Rod. PA-125, no Mun. de Paragomina/PA, 
de propriedade da emp. Agropecuária São João S/A, com as 
seguintes dimensões e confrontações: De Para azimute Dist.(m) 
Confrontante Coord.E(X) Coord.N(Y)- P1 P2 320º19’46, 290,00 
PA-125, 234.717,00, 9.673.630,000. De Para azimute Dist.(m) 
Confrontante Coord.E(X) Coord.N(Y)-P2 P3 50º59’49, 900,55 
Faz. Diana 235.416,8261, 9.674.196,7711. De Para azimute 
Dist.(m) Confrontante Coord.E(X) Coord.N(Y)-P3 P4 140º19’46, 
290,00 Agropec. São João S/A 235.601,9541, 9.673.973,5501. 
De Para azimute Dist.(m) Confrontante Coord.E(X) Coord.N(Y)-
P4 P1 230º59’49, 900,55 Agropec. São João S/A 234.902,1280, 
9.673.406,7790. Parágrafo Único – A área contida nos limites 
acima descritos totaliza 26,1141 há (vinte e seis hectares, onze 
ares e quarenta e um centiares) e 01 perímetro de 2.381,10 
m. As coord. descritas estão ref. ao Sist. Geodésico Brasileiro, 
represent. no Sist. UTM, ref. ao Meridiano Central 45º00, fuso-
23, tendo como datum o SAD 69. Todos os azimutes e distâncias, 
áreas e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
Norte: Faz. Diana, Sul: Agropec. São João S/A, Leste: Agropec. 
São João S/A, Oeste: PA-125. Art. 2º A desapropriação a que se 
ref. o artigo anterior será feita em caráter de urgência. Art. 4ª- 
Fica a Consultoria Jurídica mun. incumbida de promover as 
medidas necessárias. Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. Revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Pref. Municipal de Paragominas, aos 21 de 
Setembro/2009. Pgm. 28/09/09.

PreFeiturA muniCiPAL De senADor JosÉ PorFírio 
número De PubLiCAção: 30985

eXtrAto ContrAtuAL moDALiDADe De LiCitAção: 
Pregão Presencial 008/2009  obJeto: Aquisição de Instrumentais 
e Equipamentos Odontológicos para Secretaria Municipal de 
Saúde  ContrAto Nº 018/2009  PArtes: Prefeitura Municipal 
de Senador José Porfírio e a empresa Distribuidora Nogami 
LTDA  vALor totAL: R$ 114.500,00 (Cento e Quatorze Mil 
e Quinhentos Reais). FunDAmentAção LegAL: Lei Federal 
10.520/02 subsidiada pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores 
Fonte De reCurso: FUS; PAB(Programa de Atenção Básica); 
e Bloco Média Complexidade  Foro: Senador José Porfírio – Pará  
DAtA DA AssinAturA: 23 de julho de 2009  vigÊnCiA: 
Será de 180 dias, tendo seu início em 23/07/2009 e término em 
23/01/2010 

 ORDENADOR DE DESPESA: 
Cleto José Alves da silva.
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PACHECO 
PEREIRA
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–- 01ª ZE

IRACEMA FREIRE 
DOS REIS - 03/08/2009 07/08/2009 5

Titular Comissionamento 
do Titular - Nível Substituto Comissionamento 

do Substituto Data Inicial Data Final Total de 
Dias

ELISABETE 
PACHECO 
PEREIRA

CHEFE DE 
CARTÓRIO DA 
CAPITAL – FC-4 

–- 01ª ZE

IRACEMA FREIRE 
DOS REIS - 10/08/2009 10/08/2009 1

ELISABETE 
PACHECO 
PEREIRA

CHEFE DE 
CARTÓRIO DA 
CAPITAL - FC-4 

–- 01ª ZE

IRACEMA FREIRE 
DOS REIS - 12/08/2009 14/08/2009 3

ELISABETE 
PACHECO 
PEREIRA

CHEFE DE 
CARTÓRIO DA 
CAPITAL - FC-4 

–- 01ª ZE

IRACEMA FREIRE 
DOS REIS - 17/08/2009 21/08/2009 5

ELISABETE 
PACHECO 
PEREIRA

CHEFE DE 
CARTÓRIO DA 
CAPITAL - FC-4 

–- 01ª ZE

IRACEMA FREIRE 
DOS REIS - 27/08/2009 28/08/2009 2

FRANCINETE 
CASTELO 
BRANCO 
NUNES

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 75ª ZE

JORDANA 
BARRETO MARTINS 

DUARTE
- 01/08/2009 03/08/2009 3

DENILSON 
ALVES PEREIRA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 46ª ZE

JOSANE 
CARVALHO DA 
SILVA TEIXEIRA

- 01/08/2009 05/08/2009 5

LEIDA LÍGIA 
RAMOS 

ERVEDOSA 
MORAES

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 41ª ZE

JUVENAL VIEIRA 
PEREIRA - 17/08/2009 20/08/2009 4

ALKAYDE 
ASSAN DE 

SOUSA FARIAS

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 69ª ZE

LÍLIA MARIA 
ALMEIDA DECKER - 10/08/2009 28/08/2009 19

CLÁUDIO 
ROGÉRIO 
PALHETA 
BARBOSA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 11ª ZE

LUÍS ROGÉRIO DA 
CRUZ LOPES - 17/08/2009 20/08/2009 4

JAMES DA 
SILVA ROCHA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 64ª ZE

MARIA ADELAIDE 
DA SILVA SANTOS - 28/08/2009 28/08/2009 1

JAMES DA 
SILVA ROCHA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 64ª ZE

MARIA ADELAIDE 
DA SILVA SANTOS - 31/08/2009 31/08/2009 1

JOSÉ WILSON 
FERNANDES 
DE SOUSA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 40ª ZE

MARIA DO CARMO 
SOUSA - 03/08/2009 05/08/2009 3

JOÃO 
GONÇALVES 

DE MELO 
JUNIOR

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 81ª ZE

NAZARÉ DE 
LOURDES MORAIS - 01/08/2009 31/08/2009 31

RODRIGO 
PINHEIRO 
FONSECA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 48ª ZE

PAULO HENRIQUE 
RODRIGUES 

PINTO
- 26/08/2009 31/08/2009 6

WILLIAM 
FERREIRA DE 

ARAÚJO

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 59ª ZE

POLIANA 
PINHEIRO LIMA - 03/08/2009 31/08/2009 29

GIZÉLIA MARIA 
SOARES E 

SILVA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 63ª ZE

RACHEL ROCHA 
MESQUITA DA 

COSTA
- 01/08/2009 07/08/2009 7

BIANOR DA 
SILVA DANTAS

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 03ª ZE

RAIMUNDO DOS 
SANTOS CHAVES - 03/08/2009 04/08/2009 2

BIANOR DA 
SILVA DANTAS

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 03ª ZE

RAIMUNDO DOS 
SANTOS CHAVES - 12/08/2009 21/08/2009 10

MÁRCIO 
ROGÉRIO 
MOREIRA 

RODRIGUES

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 36ª ZE

ROBERTA CASTRO 
ALVES DE PAULA 

HANNEMANN
- 31/08/2009 31/08/2009 1

MARILDA 
FERREIRA 

DE FREITAS 
SILVA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 61ª ZE

ROSANE DO 
ROCIO MUNIZ 

CABRAL
- 12/08/2009 14/08/2009 3

MARILDA 
FERREIRA 

DE FREITAS 
SILVA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 61ª ZE

ROSANE DO 
ROCIO MUNIZ 

CABRAL
- 17/08/2009 21/08/2009 5

MARILDA 
FERREIRA 

DE FREITAS 
SILVA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 61ª ZE

ROSANE DO 
ROCIO MUNIZ 

CABRAL
- 24/08/2009 28/08/2009 5

MARILDA 
FERREIRA 

DE FREITAS 
SILVA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 61ª ZE

ROSANE DO 
ROCIO MUNIZ 

CABRAL
- 31/08/2009 31/08/2009 1

LUCIVALDO DA 
CONCEIÇÃO 

MORENO

CHEFE DE 
CARTÓRIO DA 
CAPITAL - FC-4 

–- 30ª ZE

SÍLVIA 
DAMASCENO 
MONTEIRO 
RODRIGUES

- 01/08/2009 03/08/2009 3

BRENO 
AUGUSTO 

DE OLIVEIRA 
BARATA 
FLORES 
MARTINS

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 83ª ZE

WILDER 
KIRLIAM COSTA 
NASCIMENTO

- 01/08/2009 04/08/2009 4

RICARDO 
MARTINS 

CORREIA LIMA

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

ELEITORAL - FC-1 
–- 51ª ZE

YURI LIMA DE 
AGUIAR - 03/08/2009 12/08/2009 10

Art. 2º DESIGNAR o servidor requisitado ALUÍSIO JOSÉ 
BRUNO PIRES, para responder pela Chefia do Cartório da 97ª 
Zona Eleitoral - Belém, no período de 01 a 04.08.2009, em 
substituição à servidora Jandira Maria de Arruda Pinheiro, 
convalidando os atos praticados pelo mesmo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 24 de setembro de 2009.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA

PortAriA 10.664 sgP
número De PubLiCAção: 30772

PortAriA n.º 10.664 sgP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO o Item I do art.3º da Portaria n.º 
10.600/09, publicada no DOE de 24/08/09.
Art. 2º. PRORROGAR o período de permanência do servidor 
EDSON DA CRUZ COSTA, Analista Judiciário da Área 
Administrativa, Especialidade Contabilidade, no Cartório da 
98ª Zona Eleitoral – Belém até o dia 29/11/2009, conforme 
remoção provisória por intermédio da Portaria n.º 10.514/09, 
com fundamento no despacho exarado nos Autos n.º 4.805/09.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 24 de setembro de 2009.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA

PortAriA 10.669 sgP
número De PubLiCAção: 30775

PortAriA n.º 10.669 sgP
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 3º, VII, da Portaria TRE/PA nº 
10.432/2009, e à vista das decisões exaradas em formulários 
de alteração, interrupção e fixação de férias, R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR os períodos de férias dos servidores abaixo 
relacionados, conforme segue, convalidando os atos praticados 
pelos mesmos:

Servidor De Para Exercício Fundamentação legal

Bruno de Oliveira 
Silva

30.09 a 
09.10.2009 09 a 18.12.2009 2009

§ 3º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998

Glaubber do Brasil 
Pinheiro 04 a 18.12.2009 13 a 27.10.2009 2009

com fulcro no § 2º, inciso 
II, § 4º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998, com redação 
dada pela Resolução TRE/PA 

nº 2.848/2001

Art. 2º INTERROMPER, com fulcro no art. 80 da Lei nº 
8.112/1990 c/c art. 13 da Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, 
o período de férias do servidor abaixo identificado, conforme 
segue, convalidando os atos praticados pelo mesmo:

Servidor Período Marcado Interrupção a 
partir

Marcação saldo de 
interrupção Exercício

Sandro Gonçalves Borges 08.09 a 07.10.2009 21.09.2009 02 a 18.12.2009 2009

Art. 3º FIXAR as férias regulamentares referentes ao exercício 
de 2009, do servidor abaixo identificado, nos termos das 
disposições insertas na Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, 
alterada pelas Resoluções TRE/PA nºs 2.848/2001 e 
4.519/2008:

Servidor Período(s) Antecipação

Sandro Renato Nascimento de 
Oliveira 20.11 a 19.12.2009 N

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 24 de setembro de 2009.
ROBERTO SOUSA DA COSTA


